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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Vereador 

Valmir Antônio Alexandre, n° 278 - centro na Cidade de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o nº 95.589.255/0001-48 neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL GIVANILDO TRUMI, brasileiro, 

Casado, inscrito no CPF nº 980.475.829-68, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.676.643-8 SSP/PR, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 24.675.507/0001-03, com sede no endereço Rua Marcos Hosang, S/N, 

Seminário, na cidade de Taió, Santa Catarina, neste ato representada por DIEGO LUIZ MARTINELLI, inscrito no CPF nº 

092.102.009-00, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 5529458, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão Eletrônico 62/2025, homologado em 27/08/2025, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR: 

1.1. O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para aquisição de itens/equipamentos para programas 

estratégicos conforme Resolução SESA n° 860/2022, em atendimento a Secretária de Saúde, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. 

Item Descrição Marca Qtd Und Valor Unitário Valor Total 

3 SMART TVS DE 55.  
1. RESOLUÇÃO E TAMANHO DE TELA: 
1. RESOLUÇÃO: 4K (3840 X 2160 PIXELS) 
2. TAMANHO DE TELA: 55" 
3. TECNOLOGIA DE TELA: LED OU SUPERIOR 
(OLED/QLED/MINI LED) 
4. TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 
1. FREQUÊNCIA: MÍNIMA 60HZ 
5. ÁUDIO: 
1. POTÊNCIA: 20W 
2. CANAIS: 2.0 
6. CONECTIVIDADE: 
1. ENTRADAS HDMI: 3 PORTAS HDMI NA VERSÃO 2.0 OU 
SUPERIOR 
2. PORTAS USB: MÍNIMO 2 PORTAS USB 
3. WI-FI: SUPORTAR CONECTIVIDADE WI-FI 5 OU SUPERIOR 
4. LAN: ENTRADA RJ45 
5. BLUETOOTH: VERSÃO 5.1 OU SUPERIOR 
7. TECNOLOGIA HDR SUPORTADA: 
1. HDR10 E HLG: DEVE SER COMPATÍVEL COM HDR10 E 
HLG, APRIMORANDO A QUALIDADE DE IMAGEM COM 
MAIOR CONTRASTE E CORES MAIS VIVAS. 

MULTILASER 
TL061M 

2 UNID. 2.669,97 5.339,94 
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8. RECURSOS DE SMART TV: 
1. ASSISTENTES VIRTUAIS INTEGRADOS: OFERECER 
SUPORTE A ASSISTENTES VIRTUAIS, PERMITINDO 
CONTROLE POR VOZ E INTEGRAÇÃO COM OUTROS 
DISPOSITIVOS INTELIGENTES. 
2. ESPELHAMENTO DE TELA: SUPORTAR RECURSOS DE 
ESPELHAMENTO DE TELA, FACILITANDO A REPRODUÇÃO 
DE CONTEÚDO DE SMARTPHONES E OUTROS 
DISPOSITIVOS MÓVEIS NA TELA DA TV. 
3. APPS: POSSUIR LOJA DE APLICATIVOS PARA 
INSTALAÇÃO, ESTA INCLUSO NETFLIX E YOU TUBE. 
9. CONTROLE REMOTO: SUPORTAR COMANDO DE VOZ. 
10. SUPORTE: DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE SUPORTE 
DE PAREDE ARTICULADO COMPATÍVEL INCLUÍDO. 
11. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 
12. DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DE 1 CABO HDMI DE 
NO MÍNIMO 5M. 
 *COM INSTALAÇÃO INCLUSA NO LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 *INCLUINDO SUPORTE PARA TV E MATERIAIS PARA A 
FIXAÇÃO. 

Total 5.339,94 

Parágrafo primeiro: O objeto do presente Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 

as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo Administrativo nº 

105/2025, no presente Contrato, no Edital que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no 

Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 

     

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total deste Contrato é de R$ 5.339,94 (cinco mil e trezentos e trinta e nove reais e noventa e quatro 

centavos).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a conta 

bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  

3.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

financas@bei.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal emitida em 

nome da:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
CNPJ nº 95.589.255/0001-48 

Avenida Vereador Valmir Antônio Alexandre, nº 278 – Centro 
Boa Esperança do Iguaçu – PR 

CEP: 85.680-000 
CONTRATO Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

mailto:financas@bei.pr.gov.br
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3.3. Deverá acompanhar a nota fiscal as certidões negativas válidas: Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS. 

3.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a 

sua reapresentação.  

3.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.  

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições contratuais, bem 

como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.  

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento pela 

variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

3.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-

la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados nas 

dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
 

Dotação: 147 
Órgão: 08 - Secretaria de Saúde 

 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saude 
 

Ação: 2020 - MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE 
 

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE 
 

Elemento: 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 
 

 
   

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de fornecimento do material terá vigência de 28/08/2025 à 28/08/2026. 

Parágrafo primeiro. O prazo de vigência poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência do contrato, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

6.1. O prazo de entrega dos bens/materiais é de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

6.2. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, entre 8h e 17h. 

6.3 A entrega deverá ocorrer na Secretaria de Saúde do Município localizada na Avenida Vereador Valmir Antônio 

Alexandre, 265 – centro na cidade de Boa Esperança do Iguaçu/PR.  

6.4. O transporte, carga e descarga do produto é de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora e deve ocorrer 

em padrões de qualidade que assegurem a sua integridade e qualidade. 



 

Município de Boa Esperança do Iguaçu 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 CNPJ 95.589.255/0001-48 
Av. Vereador Valmir Antônio Alexandre, 278, Centro – CEP 85.680-000 – Boa Esperança do Iguaçu - PR 

 

6.5. Não será aceita nota fiscal emitida em mês diferente daquele em que ocorrer a efetiva entrega dos materiais e 

equipamentos. 

6.6. O ato de entrega do produto compreende a realização de procedimentos de entrega do produto para o servidor 

designado pelo município. 

6.7. A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal do 

Contrato, terá um prazo de 02 (dois) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, 

quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. 

Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal do Contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a 

reposição num prazo de 01 (um) dia contados do recebimento da notificação formal pela Contratada.  

6.8. Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade 

com o Contrato, o fiscal responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 

encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.  

6.9. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da 

mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho.  

6.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto 

neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados 

em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 

providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.  

6.11. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos 

pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele 

que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

6.12. A rejeição total ou parcial não prejudica a aplicação de penalidade(s) administrativa(s) e o prazo de garantia do 

bem contará a partir da data em que ocorrer a aceitação plena e o recebimento definitivo. 

6.13. Período de Garantia, manutenção e assistência técnica: 

6.13.1. Por se tratar de materiais permanentes, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia 

legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contato a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;  

6.13.2. No que diz respeito a garantia dos itens, os mesmos já apresentam dentro da Resolução SESA nº 860/2022 a 

garantia desejada e indicada, constando exatamente na descrição de cada item; 

6.13.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE;  

6.13.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo própria CONTRATADO, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas;  

6.13.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias; 

6.13.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas. De primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;  

6.13.7. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada;  
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6.13.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo CONTRATANTE;  

6.13.9. Na hipótese do subitem acima, o CONTRATADO deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos; 

6.13.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do CONTRATANTE ou a 

apresentação de justificativas pelo CONTRATADO, fica o CONTATANTE autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do CONTRATADO 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;  

6.13.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

CONTRATADO;  

6.13.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante:  

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento;  

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias.  

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente:  

- Pelo Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em que for 

verificada a redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de estudos 

técnicos elaborados internamente; ou  

- Pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos seguintes 

documentos:  planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 
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ocasionando o desequilíbrio do contrato; notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos 

componentes de custos no mercado para a formação do novo preço. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

- Pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no mínimo, dos seguintes 

documentos: planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e 

ocasionando o desequilíbrio do contrato; e notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos 

componentes de custos no mercado para a formação do novo preço.  

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021);  

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVI – Cumprir os postulados legais de âmbito federal, estadual, municipal, e  as normas de segurança do contratante;  

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do contrato; 

XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina.  

XX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

CLAUSULA NONA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

9.1. Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do 

contrato, nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.  

Parágrafo segundo. O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes atribuições.  
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• Receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade com as exigências 

contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em cumprimento ao contrato ou instrumento 

correlato. 

• Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

• se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de servidor habilitado com 

conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado. 

• rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as especificações do Edital 

e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que anotará em registro próprio as ocorrências e 

determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo ser reparar no 

prazo definido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito 

de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

• expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das exigências contratuais, ou 

Notificação, no caso de rejeição de material. 

• receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois 

de prestadas as informações pertinentes. 

• rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso. 

• receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no verso da nota fiscal e 

efetuar o encaminhamento desta para pagamento. 

• acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua 

regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitação e Compras a constatação de 

quaisquer irregularidades. 

Parágrafo quarto. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, da conformidade do material com as exigências contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que:  

a) der causa à inexecução parcial da Ata;  

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da Ata;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;  

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata; 3. Compensatória, para a inexecução 

total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

da Ata; Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata; 5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput 

desta Cláusula, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata; 6. Compensatória, para 

infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por 

cento) do valor da Ata.  

10.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar ao percentual de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

10.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a recolher a 

importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme 

art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

11.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo 

do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas 

quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 

oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  

12.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 

de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

e) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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f) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 

14.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado 

em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo terceiro. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 

cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 

sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato. 

Parágrafo quarto. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor 

da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 

anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

• a devolução da garantia; 

• os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

• o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

• o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
Parágrafo sexto. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor 

das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 

compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo sétimo. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para 

esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – SUDO LIVRE ACESSO 

16.1. Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contábeis da empresa, referente 

ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno 

e externo sempre que for solicitado, conforme estabelecido no artigo 27, Inciso XVI da Portaria Interministerial 

424/2016. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
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17.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de Saúde desta 

municipalidade.  

17.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem como 

dirimir qualquer dúvida e pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021.  

17.3. Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada por servidora 

especialmente designada, Sra. Jessica Biavatti, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. art. 

117 da Lei Nº. 14.133/2021.  

17.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador do serviço, ainda 

que resultem de condições técnicas ou vícios redibitórios e na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–a os dias 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 

Boa Esperança do Iguaçu/PR, 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

DIEGO LUIZ MARTINELLI  

MICROFORT INFORMÁTICA LTDA  

Contratada 

 

 

 

_____________________________________________________ 

GIVANILDO TRUMI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

Contratante 


